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DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 5º do Decreto 
Estadual nº 46.906, de 16 de dezembro de 2015, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 211/2020, 
declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação à servidora M.S.G.
- MASP.: 1.221.092-8 e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar Nº 2018.0901.0120.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
093/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a I.L.S.
- MASP.: 1.213.265-0, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2020.0903.0218.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
027/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a W.S.S.
- MASP.: 1.201.101-1, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0451.0006.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
100/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a M.G.O.
- MASP.: 1.382.193-9, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0813.0027.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 061/2021, 
declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a D.J.E.A. - MASP.: 
611.889-7, e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
nº 2019.0624.0160.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 063/2021, 
declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a C.V.D.G. - MASP.: 
1.105.037-4, e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
nº 2019.0489.0144.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
085/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a V.V.R. - 
MASP.: 1.379.983-8, e o consequente arquivamento do MEMO.SRHU.
DPB - Benefício nº 37/2019.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 131/2021, 
declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a M.P.O.N. - MASP.: 
1.141.565-0, e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
nº 2019.0532.0108.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
116 e 117/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação 
a M.C.S.S. - MASP.: 1.376.784-3 e S.A.B.R. - MASP.: 1.377.898-0, 
e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2019.0723.0015.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
097/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a J.E.O.
- MASP.: 1.140.872-1, e o consequente arquivamento do Processo SEI 
nº 1450.01.0095624/2019-72.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 104 e 
105/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a F.L.G.B.
- MASP.: 1.129.018-6 e W.J.S. - MASP.: 1.103.290-1, e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar nº 2019.0996.0035.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
113/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a J.S.F.
- MASP.: 1.219.689-5, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2020.0245.0108.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
121/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a H.F.S.
- MASP.: 1.444.555-5, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0897.0144.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
126/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a V.C.P.- 
MASP.: 1.381.379-5, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.1054.0127.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
120/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a D.A.M.
- MASP.: 1.083.253-3, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0785.0126.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
118/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a F.S.L.
- MASP.: 1.268.875-0, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2020.1075.0112.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
119/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a E.A.P.
- MASP.: 1.079.905-4, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2020.1309.0218.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
099/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a P.H.B.F.
- MASP.: 1.389.916-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0994.0107.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
122/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a F.L.M.
- MASP.: 1.440.363-8, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.1071.0033.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 194 
e 195/2020, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a C.S.C.
MaSP.: 1.375.716-6 e M.L.O.P. - MaSP.: 1.385.460-9, e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar nº 2018.0856.0030.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 16 do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o 
desligamento do servidor G.M.S. - MaSP.: 1.286.833-7, declara o 
CANCELAMENTO do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
001/2022, e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0051.0052 por perda de objeto.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD nº 
124/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a U.R.S.
- MASP.: 1.264.771-5, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.1045.0144.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD nº 
128/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a G.H.S.
- MASP.: 1.447.233-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.1000.0126.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
129/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a A.F.B.
- MASP.: 1.212.290-9, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.1104.0144.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
127/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a W.C.S.
- MASP.: 1.386.609-0, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0585.0081.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
135/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a W.C.S.
- MASP.: 1.379.870-7, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.1578.0178.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD nº 
133/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a E.A.F.
- MASP.: 1.447.558-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.1348.0084.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, REVOGA o Termo 
de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 140/2021, em relação ao ex 
prestador de serviços R.S.O. - MASP.: 1.186.088-9, e o consequente 
arquivamento do Processo SEI nº 1450.01.0116663/2019-51.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD nº 
123/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a D.S.D.
- MASP.: 1.445.755-0, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0692.0024.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD nº 
146/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a W.J.R.
- MASP.: 1.386.808-8, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2020.0297.0162.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termo de Ajustamento Disciplinar � TAD n° 
001/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a E.A.A.J.
- MASP.: 1.435.659-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2018.0933.0085 no que lhe diz respeito.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 112/2023

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: A.S.F.M.
MaSP 1.440.553-4, E.W.B.G. MaSP 1.373.636-8, B.C.B.N. MaSP 
1.378.573-8, I.R.A.S. MaSP 1.372.961-1 e C.G.N. MaSP 1.444.237-0
, Agentes de Segurança Penitenciários. Comissão Processante: 
Presidente: André Luís Martins Sousa; Membros: Luís Henrique da 
Costa e Jefferson Luís Silva Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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 EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 07/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº1450.01.0031554/2023-52

Descumprimento de cláusulas do Contrato nº. 9324142/2022 (Presídio 
de Machado). Empresa EXCELLENS ALIMENTAÇÃO EIRELI,CNPJ 
nº29.796.549/0001-16, com sede na Via VP 1, S/N, Quadra 03 Lote 
01 E 02, Distrito Agroindustrial de Anapolis - DAIA, Anapolis/
GO. Práticas previstas no incisoVI do art. 3°e nos incisos I, II, IV
eVI do art. 4° da Resolução SEAP n°49/2017, puníveiscom sanções 
desde advertência escrita até declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública (de acordo com as sanções 
previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n°45.902/2012, nos artigos 
87 e 88 da Lei Federal n°8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal 
n°. 10.520/2002). Convoco a Comissão Processante Permanente da 
SEJUSP, para instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme 
Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 28de março de 2023.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
 Ordenador de Despesas

29 1770152 - 1

ATO Nº 203/2023 - FÉRIAS-PRÊMIO � CONVERSÃO EM 
ESPÉCIE
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): 
Servidor Aposentado: MaSP: 377.814-9, MUCIO AMANCIO 
PEREIRA, saldo de 03 mês (es) , ref. ao  1º  quinquênio de exercício, 
do cargo de ASP III/I.
Servidor Aposentado: MaSP: 906.941-0, MARIA DA LUZ MIRANDA, 
saldo de 04 mês (es) , ref. ao  2º e 3° quinquênio de exercício, do cargo 
de ASEDSII/D.

Ana Louise Pereira de Freitas
Superintendente de Recursos Humanos

29 1769499 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 74ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
29 de março de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame das Atas da 72ª RO 
da CAP de 25/01/2023 APROVADA e 73ª RO da CAP de 01/03/2023 
APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 
Operação - �Ampliação� 6.1 Indústria e Comércio de Alimentos Iana 
Ltda. - Avicultura - Pouso Alto/MG - PA/SLA/Nº 1694/2022 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 
ATÉ 28/09/2025. 7. Processos Administrativos para exame de Licença 
de Operação Corretiva: 7.1 GRM Agrícola Participações Ltda./Fazenda 
Lages do Capão Grande, Fazenda Felicidade, Fazenda Boa Sorte e 
Fazenda Vitória - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Bon!nópolis de Minas/
MG - PA/SLA/Nº 4158/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada 
a inclusão no ANEXO II, do item 2. Águas Super!ciais, conforme 
quadro abaixo:

Local de 
amostragem Parâmetro Frequência 

de Análise
A montante e a 
jusante do Ribeirão 
dos Teixeiras, 
nas limitações do 
empreendimento.

Cor, fosfato total, nitrogênio 
amoniacal, nitrogênio nítrico, 
pH, Oxigenio dissolvido, Solidos 
Sedimentaveis, Solidos Suspensos 
e Turbidez

Semestral

Relatórios: Enviar anualmente à SUPRAM Noroeste de Minas até 
o dia 10 do mês subsequente, os resultados das análises efetuadas, 
denominação do curso d�agua ou justi!cativa pela impossibilidade 
da realização da análise. O relatório deverá especi!car o tipo de 
amostragem e conter a identi!cação, registro pro!ssional e a assinatura 
do responsável técnico pela amostragem. Para as amostragens feitas 
no corpo receptor (curso d�água), apresentar justi!cativa da distância 
adotada para coleta de amostras a montante e jusante do ponto de 
lançamento. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do 
laboratório responsável pelas determinações. 7.2 Agropecuária 3G 
Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e produção 
de carvão vegetal oriunda de "oresta plantada - Santa Fé de Minas/MG 
- PA/SLA/Nº 3834/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art.
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7.3 João Emílio 
Rocheto/Chapadão do Bugre - Água Santa II - Fazenda Chapadão 
do Bugre - Água Santa II - Horticultura ("oricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas); Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Sacramento/MG - PA/SLA/Nº 5486/2021 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) 
ANOS. Aprovada alteração na condicionante 10, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: �Executar o programa de monitoramento da 
mastofauna, avifauna, entomofauna, ictiofauna e herpetofauna em 
três campanhas, contemplando a sazonalidade. OBS: * 1ª campanha 
deverá ser executada no segundo ano de vigência da licença; ** 2ª 
campanha deverá ser executada no quarto ano de vigência da licença; 
*** 3º campanha deverá ser executada no sexto ano de vigência da 
licença; ****entrega de relatório parcial ao !nal de cada campanha; 
e apresentar relatório !nal, compilado de todas as campanhas, na 
formalização da revalidação da licença. Prazo: Durante a vigência 
da Licença�. Aprovada a inclusão no ANEXO II, do item 4. Aguas 
Super!ciais, conforme quadro abaixo:

Local de 
amostragem Parâmetro Frequência 

de Análise
A montante e a 
jusante do principal 
curso d�agua 
que atravessa o 
empreendimento.

Cor, fosfato total, nitrogênio 
amoniacal, nitrogênio nítrico, 
pH, Oxigenio dissolvido, 
Solidos Sedimentaveis, Solidos 
Suspensos e Turbidez

Semestral

Relatórios: Enviar anualmente à SUPRAM TM até o dia 10 do mês 
subsequente, os resultados das análises efetuadas, denominação do 
curso d�agua ou justi!cativa pela impossibilidade da realização da 
análise. O relatório deverá especi!car o tipo de amostragem e conter 
a identi!cação, registro pro!ssional e a assinatura do responsável 
técnico pela amostragem. Para as amostragens feitas no corpo receptor 
(curso d�água), apresentar justi!cativa da distância adotada para coleta 
de amostras a montante e jusante do ponto de lançamento. Deverá ser 
anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável 
pelas determinações. 7.4 Márcio Henrique Aguilar Manini/Chácaras 
Lago Azul - Lote 21 - Aquicultura em tanque-rede; Aquicultura e/
ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-
rede - Perdizes/MG - PA/SLA/Nº 1456/2022 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. 7.5 Guilherme Piva/Fazenda Ouro Verde - 
Matrículas 30.270, 30.276, 30.278, 30.282, 30.283, 30.284, 30.275, 
29.983, 30.473, 30.474, 30.475, 30.476 e 30.477 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Bene!ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classi!cação e/
ou tratamento de sementes - Presidente Olegário/MG - PA/SLA/
Nº 2979/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7.6 Inácio 
Carlos Urban/Fazenda São Francisco (Fazenda Bonito de Cima e 
Queroba, Bonito de Cima, Bonito de Baixo e Buritis) - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Bene!ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classi!cação e/
ou tratamento de sementes; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos "utuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Coromandel/MG - PA/Nº 01141/2004/003/2020 - SEI/Nº 
1370.01.0008745/2021-59 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. Aprovada 
alteração no ANEXO II no item 2, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: �Monitoramento do Projeto Técnico de Reconstituição da 
Flora (PTRF) e Mudas de Pequizeiros. Apresentar anualmente relatório 
técnico-fotográ!co comprovando o desenvolvimento vegetativo 
nas áreas propostas no PTRF (APPs degradadas) e das mudas de 
pequizeiros citado nesse parecer. Prazo: Durante os cinco anos 
seguintes aos plantios/replantios. Obs: Os plantios de reposição de 
mudas (replantios) devem ocorrer até o estabelecimento da vegetação 
nativa nas áreas.� 8. Processo Administrativo para exame de Renovação 
da Licença de Operação: 8.1 Dacunha S.A./Fazenda Agrivale - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura e canais de irrigação - Jaíba e Matias Cardoso/MG 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202303300013310113.

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 74ª 
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conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
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no dia www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 

29 de março de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame das Atas da 72ª RO 29 de março de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame das Atas da 72ª RO 
da CAP de 25/01/2023 APROVADA e 73ª VV RO da CAP de 01/03/2023 da CAP de 25/01/2023 APROVADA e 73ª VV RO da CAP de 01/03/2023 
APROVADAVV . 6. Processo Administrativo para exame de Licença APROVADAVV . 6. Processo Administrativo para exame de Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 
Operação - �Ampliação� 6.1 Indústria e Comércio de Alimentos Iana Operação - �Ampliação� 6.1 Indústria e Comércio de Alimentos Iana 
Ltda. - Avicultura - Pouso Alto/MG - PA/SLA/Nº 1694/2022 - Classe 4 Ltda. - Avicultura - Pouso Alto/MG - PA/SLA/Nº 1694/2022 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE VVSupram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE VV
ATÉ 28/09/2025
Supram SMSupram  CON

. 7. Processos Administrativos para exame de Licença ATÉ 28/09/2025. 7. Processos Administrativos para exame de Licença 
de Operação Corretiva: 7.1 GRM Agrícola Participações Ltda./Fazenda de Operação Corretiva: 7.1 GRM Agrícola Participações Ltda./Fazenda 
Lages do Capão Grande, Fazenda Felicidade, Fazenda Boa Sorte e Lages do Capão Grande, Fazenda Felicidade, Fazenda Boa Sorte e 
Fazenda Vitória - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e VVFazenda Vitória - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e VV
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Bon!nópolis de Minas/cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Bon!nópolis de Minas/
MG - PA/SLA/Nº 4158/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, MG - PA/SLA/Nº 4158/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOSVV . Aprovada COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOSVV . Aprovada 
a inclusão no ANEXO II, do item 2. Águas Super!ciais, conforme 
COM CONDICIONANTES, ALIDADE: 06 (SEIS) ANOSALIDADE:  Aprovada 
a inclusão no A
quadro abaixo:

Local de Frequência ParâmetroLocal de 
amostragemamostragem

Frequência 
de Análise

A 
amostragemamostragem

A montante 
amostragemamostragem
montante e e a Cor, Cor, fosfato 

amoniacal, nitrogênio 
fato total, total, nitrogênio 

nitrogênio nítrico, 
A montante e a 
jusante do Ribeirão 
dos T

Cor, fosfato 
amoniacal, 

fosfato total, nitrogênio 
amoniacal, nitrogênio 

nitrogênio 
nitrogênio nítrico, jusante 

dos 
Ribeirão 

Teixeiras, 
limitações do 

amoniacal, nitrogênio nítrico, 
pH, Oxigenio dissolvido, Solidos Semestraldos 

nas 
dos Teixeiras, 
nas limitações 

eixeiras, 
limitações do 

pH, Oxigenio dissolvido, Solidos 
Sedimentaveis, Solidos Suspensos nas limitações do 

empreendimento.
Sedimentaveis, 
e Turbidez

Relatórios: Enviar anualmente à SUPRAM Noroeste de Minas até RRRelatórios: Enviar anualmente à SUPRAM Noroeste de Minas até RR
o dia 10 do mês subsequente, os resultados das análises efetuadas, o dia 10 do mês subsequente, os resultados das análises efetuadas, 
denominação do curso d�agua ou justi!cativa pela impossibilidade denominação do curso d�agua ou justi!cativa pela impossibilidade 
da realização da análise. O relatório deverá especi!car o tipo de da realização da análise. O relatório deverá especi!car o tipo de 
amostragem e conter a identi!cação, registro pro!ssional e a assinatura amostragem e conter a identi!cação, registro pro!ssional e a assinatura 
do responsável técnico pela amostragem. Para as amostragens feitas do responsável técnico pela amostragem. Para as amostragens feitas 
no corpo receptor (curso d�água), apresentar justi!cativa da distância no corpo receptor (curso d�água), apresentar justi!cativa da distância 
adotada para coleta de amostras a montante e jusante do ponto de adotada para coleta de amostras a montante e jusante do ponto de 
lançamento. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do lançamento. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do 
laboratório responsável pelas determinações. 7.2 Agropecuária 3G laboratório responsável pelas determinações. 7.2 Agropecuária 3G 
Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, agrossilvipastoris, exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e produção equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e produção 
de carvão vegetal oriunda de "oresta plantada - Santa Fé de Minas/MG de carvão vegetal oriunda de "oresta plantada - Santa Fé de Minas/MG 
- PA/SLA/Nº 3834/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art.- PA/SLA/Nº 3834/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21 972/2016, art
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM 14, inc  III, alínea b)  Apresentação: Supram N
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOSVV . 7.3 João Emílio CONDICIONANTES, ALIDADE: 10 (DEZ) ANOS
Rocheto/Chapadão do Bugre - Á

ALIDADE: ALIDADE: 
gua Santa II - Fazenda Chapadão ocheto/Chapadão do Bugre - gua Santa II - Fazenda Chapadão 

do Bugre - Água Santa II - Horticultura ("oricultura, olericultura, 
ocheto/Chapadão do Bugre - ocheto/Chapadão gua Santa II - Fazenda Chapadão 

do Bugre - Água Santa II - Horticultura ("oricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas); Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos aromáticas); Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes e e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Sacramento/MG - PA/SLA/Nº 5486/2021 - Classe 4 (Conforme Lei - Sacramento/MG - PA/SLA/Nº 5486/2021 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. 14, inc  III, alínea b)  Apresentação: Supram TM
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) VVCONCEDIDA COM CONDICIONANTES, ALIDADE: 08 (OITO) 
ANOS. Aprovada alteração na condicionante 10, que passa a vigorar  Aprovada alteração na condicionante 10, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: �Executar o programa de monitoramento da com a seguinte redação: �Executar o programa de monitoramento da 
mastofauna, avifauna, entomofauna, ictiofauna e herpetofauna em mastofauna, avifauna, entomofauna, ictiofauna e herpetofauna em 
três campanhas, contemplando a sazonalidade. OBS: * 1ª campanha três campanhas, contemplando a sazonalidade  OBS: * 1ª campanha 
deverá ser executada no segundo ano de vigência da licença; ** 2ª deverá ser executada no segundo ano de vigência da licença; ** 2ª 
campanha deverá ser executada no quarto ano de vigência da licença; campanha deverá ser executada no quarto ano de vigência da licença; 
*** 3º campanha deverá ser executada no sexto ano de vigência da *** 3º campanha deverá ser executada no sexto ano de vigência da 
licença; ****entrega de relatório parcial ao !nal de cada campanha; licença; ****entrega de relatório parcial ao !nal de cada campanha; 
e apresentar relatório !nal, compilado de todas as campanhas, na e apresentar relatório !nal, compilado de todas as campanhas, na 
formalização da revalidação da licença. Prazo: Durante a vigência formalização da revalidação da licença  Prazo: Durante a vigência 
da Licença�. Aprovada a inclusão no ANEXO II, do item 4. Aguas da Licença�  Aprovada a inclusão no A
Super!ciais, conforme quadro abaixo:

Local de Frequência ParâmetroLocal de 
amostragemamostragem

Frequência 
de Análise

A 
amostragemamostragem

A montante 
amostragemamostragem
montante e e a Cor, fosfato total, nitrogênio A montante e a 

jusante do principal 
curso d�agua 

Cor, fosfato total, nitrogênio 
amoniacal, nitrogênio nítrico, 
pH, Oxigenio dissolvido, 

jusante 
curso 

do principal 
d�agua 

amoniacal, 
pH, 
amoniacal, nitrogênio 
H, Oxigenio 

nitrogênio nítrico, 
Oxigenio dissolvido, Semestralcurso 

que 
curso d�agua 
que atravessa 

d�agua 
atravessa o 

pH, Oxigenio dissolvido, 
Solidos Sedimentaveis, Solidos que atravessa 

empreendimento.
Solidos Sedimentaveis, 
Suspensos e Turbidez

Relatórios: Enviar anualmente à SUPRAM TM até o dia 10 do mês RR
subsequente, os resultados das análises efetuadas, denominação do subsequente, os resultados das análises efetuadas, denominação do 
curso d�agua ou justi!cativa pela impossibilidade da realização da curso d�agua ou justi!cativa pela impossibilidade da realização da 
análise. O relatório deverá especi!car o tipo de amostragem e conter análise. O relatório deverá especi!car o tipo de amostragem e conter 
a identi!cação, registro pro!ssional e a assinatura do responsável a identi!cação, registro pro!ssional e a assinatura do responsável 
técnico pela amostragem. Para as amostragens feitas no corpo receptor técnico pela amostragem  Para as amostragens feitas no corpo receptor 
(curso d�água), apresentar justi!cativa da distância adotada para coleta (curso d�água), apresentar justi!cativa da distância adotada para coleta 
de amostras a montante e jusante do ponto de lançamento. Deverá ser de amostras a montante e jusante do ponto de lançamento
anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável 
pelas determinações. 7.4 Márcio Henrique Aguilar Manini/Chácaras pelas determinações 4 Márcio Henrique Aguilar Manini/Chácaras 
Lago Azul - Lote 21 - Aquicultura em tanque-rede; Aquicultura e/Lago Azul - Lote 21 - Aquicultura em tanque-rede; Aquicultura e/
ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-
rede - Perdizes/MG - PA/SLA/Nº 1456/2022 - Classe 4 (Conforme rede - Perdizes/MG - PA/SLA/Nº 1456/2022 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram  14, inc
TM. CONCEDIDA COM 

 III, alínea b)  Apresentação: 
COM CONDICIONANTES, 

resentação: Supram 
VALIDADE: VV CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 

10 (DEZ) ANOS. 7.5 Guilherme Piva/Fazenda Ouro Verde - VV10 (DEZ) ANOS
Matrículas 30.270, 30.276, 30.278, 30.282, 30.283, 30.284, 30.275, 270, 30 276, 30 278, 30 282, 30 283, 30 284, 30 275, 
29.983, 30.473, 30.474, 30.475, 30.476 e 30.477 - Culturas anuais, 983, 30 473, 30 474, 30 475, 30 477 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Bene!ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, horticultura; Bene!ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classi!cação e/lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classi!cação e/
ou tratamento de sementes - Presidente Olegário/MG - PA/SLA/ou tratamento de sementes - Presidente Olegário/MG - PA/SLA/
Nº 2979/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, Nº 2979/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21  14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM  III, alínea b)  Apresentação: Supram TM
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOSVV . 7.6 Inácio CONDICIONANTES, ALIDADE: 10 (DEZ) ANOS
Carlos Urban/Fazenda São Francisco (Fazenda Bonito de Cima e rban/Fazenda São Francisco (Fazenda Bonito de Cima e 
Queroba, Bonito de Cima, Bonito de Baixo e Buritis) - Culturas anuais, Queroba, Bonito de Cima, Bonito de Baixo e Buritis) - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Bene!ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, horticultura; Bene!ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classi!cação e/lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classi!cação e/
ou tratamento de sementes; Postos revendedores, postos ou pontos de ou tratamento de sementes; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos "utuantes abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos "utuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; Criação de Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Coromandel/MG - PA/Nº 01141/2004/003/2020 - SEI/Nº extensivo - Coromandel/MG - PA/Nº 01141/2004/003/2020 - SEI/Nº 
1370.01.0008745/2021-59 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 1370.01.0008745/2021-59 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOSVV . Aprovada COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOSVV . Aprovada 
alteração no ANEXO II no item 2, que passa a vigorar com a seguinte alteração no ANEXO II no item 2, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: �Monitoramento do Projeto Técnico de Reconstituição da redação: �Monitoramento do Projeto Técnico de Reconstituição da 
Flora (PTRF) e Mudas de Pequizeiros. Apresentar anualmente relatório Flora (PTRF) e Mudas de Pequizeiros. Apresentar anualmente relatório 
técnico-fotográ!co comprovando o desenvolvimento vegetativo técnico-fotográ!co comprovando o desenvolvimento vegetativo 
nas áreas propostas no PTRF (APPs degradadas) e das mudas de nas áreas propostas no PTRF (APPs degradadas) e das mudas de 
pequizeiros citado nesse parecer. Prazo: Durante os cinco anos pequizeiros citado nesse parecer. Prazo: Durante os cinco anos 
seguintes aos plantios/replantios. Obs: Os plantios de reposição de seguintes aos plantios/replantios. Obs: Os plantios de reposição de 
mudas (replantios) devem ocorrer até o estabelecimento da vegetação mudas (replantios) devem ocorrer até o estabelecimento da vegetação 
nativa nas áreas.� 8. Processo Administrativo para exame de Renovação nativa nas áreas.� 8. Processo Administrativo para exame de Renovação 
da Licença de Operação: 8.1 Dacunha S.A./Fazenda Agrivale - Culturas da Licença de Operação: 8.1 Dacunha S.A./Fazenda Agrivale - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura e canais de irrigação - Jaíba e Matias Cardoso/MG 
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- PA/SLA/Nº 2158/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. Aprovada 
alteração na Condicionante nº 8, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: �Finalizar o processo de regularização fundiária com a 
emissão e apresentação dos títulos das propriedades aos assentados da 
comunidade da gleba C3. Prazo: 180 dias�

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

29 1769891 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simpli!cada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identi!cada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Posto R R Real & Rocha LTDA, Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Capelinha/MG, PA nº 687/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

29 1769876 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identi!cada:
- Licença Ambiental Simpli!cada � LAS/RAS: 1) Exotic Mineração 
Ltda, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Itinga/MG, PA: 4437/2022, Classe 2.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 29/03/2033.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

29 1769914 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identi!cado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simpli!cada (LAS/RAS): 1) Samitra Construtora, 
Mineração e Transportes Ltda., extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil; extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha; lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento (areia, 
argila e quartzo), Esmeraldas/MG, Processo nº 685/2023, ANM/Nº 
834.454/2008, classe 3.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

29 1769920 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Jequitinhonha torna público que foi alterada a Razão Social do 
empreendimento abaixo identi!cado:
1) De:Organizações Ferraz & Oliveira Ltda, CNPJ66.468.042/0001-60 
� Para: Jacinto Derivados de Petróleo Ltda, CNPJ: 49.482.517/0001-53, 
PA/Nº 0845/2021. Validade: Prazo remanescente.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

29 1769792 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simpli!cadas na Modalidade Cadastro abaixo identi!cadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Martinho Marcon/Fazenda Marcon - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Buritis/MG. Processo: 681/2023. 2) Unamix Industria De Concreto 
Ltda - Usinas de produção de concreto comum - Paracatu/MG.
Processo: 680/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simpli!cada na Modalidade LAS/RAS abaixo identi!cada:
1) Ana Luisa de Sousa Mara!ga/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza, 
Fazenda São Vicente ou Santa Tereza - Quinhão nº 09, Fazenda São 
Vicente ou Santa Tereza denominada Fazenda Pozzobon I e Fazenda 
Pozzobon II Antiga Fazenda São Vicente ou Santa Tereza - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Buritis/MG. Processo: 644/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

29 1769966 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identi!cados solicitaram:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: *Manganês Congonhal Ltda., Pilhas de rejeito/
estéril, Congonhal/MG, PA nº 677/2023, Classe 4.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simpli!cada: *Wender Carvalho da 
Silva, Avicultura, Campanha/MG, PA nº 674/2023, Classe 2. *Extração 
de Areia São Jose Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Gonçalves/MG, PA nº 679/2023, Classe 
2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público os indeferimentos dos processos de Licenciamentos 
Ambientais abaixo identi!cados:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simpli!cada: *Município de 
Conceição da Aparecida, Aterro de resíduos da construção civil (classe 
�A�), exceto aterro para !ns de terraplanagem em empreendimento 
ou atividade com regularização ambiental, ou com a !nalidade de 
nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação, 
Conceição da Aparecida/MG, Processo nº 295/2023, classe 2, Motivo: 
Insu!ciência técnica. *Dayne Pereira Coelho ME, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe �A�), exceto aterro para !ns de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a !nalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação, São João del Rei/MG, Processo nº 95/2023, classe 2. Motivo: 
Insu!ciência técnica. *J Costa Engenharia e Construção Eireli, Aterro 
de resíduos da construção civil (classe �A�), exceto aterro para !ns 
de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regularização 
ambiental, ou com a !nalidade de nivelamento de terreno previsto em 
projeto aprovado da ocupação, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 
4543/2022, classe 2. Motivo: Insu!ciência técnica.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

29 1769677 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o arquivamento da Licença Ambiental abaixo 
identi!cada:
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Abatedouro Cruzeiro Celeste Eireli, Abate 
de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, 
etc); Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), 
João Monlevade/MG, PA/Nº 42/2023, Classe 4. Motivo: falha nas 
informações que instruem o processo administrativo.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identi!cada:
 - LAS RAS: 1) Alvaro L de Souza, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Ferros/MG, PA/Nº 17/2023, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 
29/03/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identi!cada:
- LAS RAS: 1) Mineração Brasilmag Eireli, Lavra a céu aberto � 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Santa Rita 
do Itueto/MG, PA/Nº 19691/2012/003/2019, Classe 2. Motivo: perda 
do objeto.

 (a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identi!cados solicitaram:
- LAS RAS: 1) Município de São José do Goiabal, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe �A�), exceto aterro para !ns de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a !nalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado 
da ocupação, São José do Goiabal/MG, PA/Nº 682/2023, Classe 2. 2) 
Rodrigo ****** Neves � Fazenda Porto Alegre, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Mathias Lobato/MG, PA/Nº 689/2023, Classe 3.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

29 1770089 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identi!cada:
- LAS RAS: 1) Construtora G-Maia Ltda, Usinas de produção de 
concreto comum, Rio Doce/MG, PA nº 1406/2022, Classe 3. Motivo: a 
pedido do empreendedor.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente da SUPRAM Zona da Mata.

29 1770204 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identi!cadas:
- LAS RAS: 1) Cirius Botanic�s Indústria e Comércio Eireli, 
Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos, Ervália/MG, PA 
nº 405/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE.
Válida até 29/03/2033; 2) Município de Dores de Campos - Unidade 
de Triagem e Compostagem de Resíduos Sólidos Urbanos de Dores 
de Campos, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento 
de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Dores 
de Campos/MG, PA nº 4316/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 29/03/2033.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

29 1770234 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identi!cado solicitou:
LAS-RAS: 1) Mineracao Milho Branco Ltda, Extração de rocha para 
produção de britas e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco, Divinópolis/MG, Processo nº 661/2023, ANM 
830.994/1993 - 832.441/2013, Classe 3.

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identi!cado:
LAS RAS: 1) Município de Cláudio/Aterro sanitário, Central de 
recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos 
eletroeletrônicos, sem a separação de componentes, que não implique 
exposição de resíduos perigosos e Aterro sanitário, inclusive Aterro 
Sanitário de Pequeno Porte � ASPP, Cláudio/MG, Processo nº 
865/2022, Classe 3. Motivo: Impossibilidade técnica.

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

29 1770182 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Matheus Ebert Fontes, Presidente da comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da Portaria IEF nº 14/2023, com extrato publicado no 
Dário O!cial de Minas Gerais em 18/02/2023, tendo em vista o disposto 
no artigo 234 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e considerando as 
infrutíferas tentativas de citação por estar em lugar incerto e não sabido, 
CONVOCA E CITA o servidor Vinícius José Pereira Veríssimo, masp.
1.350.321-4, para comparecer perante esta comissão Processante, 
instalada no Núcleo de Correição Administrativa da Semad, localizada 
na Cidade Administrativa � Prédio Minas - 2º andar � Rodovia Papa 
João Paulo II, 4143,� Serra Verde, CEP 30630-900 � Belo Horizonte/
MG � Telefone (31) 3915-1827 de 8h às 16h, no prazo máximo de 20 
dias a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste edital no diário 
o!cial de Minas Gerais, a !m de, pessoalmente, tomar conhecimento de 
seu respectivo processo, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa 
para o fato que lhe é atribuído, que caracteriza, em tese, abandono de 
cargo, infração prevista no artigo 249, inciso II, do referido diploma 
legal, sob pena de REVELIA. Considerando que o devido processo 
está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
sob o número 1520.01.0002004/2023-31 o servidor ou o advogado 
legalmente constituído poderá, de maneira alternativa, e fazendo 
prova desta condição, entrar em contato pelo e-mail matheus.fontes@
meioambiente.mg.gov.br, no prazo acima assinalado, para receber 
as devidas orientações ao necessário cadastramento no SEI. Após o 
cadastramento, o servidor e seu representante legal, se constituído, 
obterão acesso eletrônico a todos os atos processuais, podendo, neste 

plataforma, inserir sua defesa prévia, provas e outras manifestações.
A presente publicação torna válida e e!caz esta citação, para todos 
os !ns legais, e, portanto, a tramitação processual prosseguirá 
independentemente de manifestação do servidor ou de sua defesa.

Belo Horizonte, 20 de março de 2023.
Matheus Ebert Fontes - Presidente da Comissão - Masp. 1367442-9

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora-Geral do IEF

PORTARIA IEF Nº 23, DE 29 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Refúgio de 
Vida Silvestre Estadual dos Rios Tijuco e da Prata, para o biênio 2023 
a 2025.
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS-IEF, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do 
art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista 
o disposto na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, no Decreto 
Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, na Lei nº 20.922, de 16 de 
outubro de 2013, e na Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - O Conselho Consultivo do Refúgio de Vida Silvestre 
Estadual dos Rios Tijuco e da Prata RVSERTP, é formado por vinte 
e nove conselheiros, sendo quinze titulares e quatorze suplentes, em 
conformidade com os resultados do processo eletivo realizado por meio 
do Edital IEF/RVSERTP nº 01/2022, !cando assim constituído:
I -Poder Público:
a)Titular: Prefeitura Municipal de Ituiutaba;
Suplente: Prefeitura Municipal de Ituiutaba;
b)Titular: Prefeitura Municipal de Campina Verde;
Suplente: Prefeitura Municipal de Campina Verde;
c)Titular: Polícia Militar de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais 
1º Pel/9ª Cia. PM MAmb;
Suplente: Polícia Militar de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais 
1º Pel/9ª Cia. PM MAmb;
d)Titular: Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais 2º 
Pel/2ª Cia/5º BBM;
Suplente: Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais 2º 
Pel/2ª Cia/5º BBM;
e)Titular: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais¬ EMATER;
Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais¬ EMATER;
II � Sociedade Civil:
a)Titular: Universidade do Estado de Minas Gerais Unidade Acadêmica 
de Ituiutaba;
Suplente: Universidade do Estado de Minas Gerais Unidade Acadêmica 
de Ituiutaba;
b)Titular: Universidade Federal de Uberlândia Campus Ponta;
Suplente: Universidade Federal de Uberlândia Campus Ponta;
c)Titular: Associação para a Gestão Socioambiental do Triângulo 
Mineiro;
Suplente: Associação para a Gestão Socioambiental do Triângulo 
Mineiro;
d)Titular: Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais;
Suplente: JBS S/A.;
e)Titular: Associação Comercial e Industrial de Ituiutaba;
Suplente: Poli Biomas Consultoria Ambiental e Conservação de Solo 
Ltda;
f)Titular: Universidade do Estado de Minas Gerais Unidade Acadêmica 
de Ituiutaba;
Suplente: Universidade do Estado de Minas Gerais Unidade Acadêmica 
de Ituiutaba;
g)Titular: Universidade Federal de Uberlândia Campus do Pontal;
Suplente: Universidade Federal de Uberlândia Campus do Pontal;
h)Titular: Ordem dos Advogados do Brasil OAB;
Suplente: Ordem dos Advogados do Brasil OAB;
i)Titular: Sindicato dos Produtores Rurais de Ituiutaba;
Suplente: Sindicato dos Produtores Rurais de Ituiutaba;
j)Titular: Maurício Garvil Proprietário de imóvel;
Suplente: Vago;
§ 1º � A Presidência do Conselho Consultivo do Refúgio de Vida 
Silvestre Estadual dos Rios Tijuco e da Prata RVSERTP, será exercida 
pelo(a) Gerente da Unidade de Conservação, que dará posse aos 
membros do Conselho.
§ 2º - Na ausência do(a) Presidente do Conselho Consultivo, este(a) 
será substituído(a) por um representante do Instituto Estadual de 
Florestas, o qual assumirá todas as obrigações atinentes à Presidência 
do Conselho, em conformidade com o Regimento Interno deste 
Conselho Consultivo.
§ 3º - Os membros do Conselho Consultivo não poderão receber 
remuneração de qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes 
ao cargo.
 Art. 2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 29 de março de 2023
Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora Geral do IEF
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas � Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cienti!cam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 18751/2022, Usuário: Branco Supremo Mineração 
Eireli, Diamantina, Deferido, Portaria n° 1502031/2023.*Processo n° 
11986/2023, Usuário: Fazenda Francisco Neto, Itanhomi, Deferido, 
Portaria n° 1502032/2023.*Processo n° 55431/2022, Usuário: 
Henrique de Oliveira Gomes, São João Evangelista, Deferido, Portaria 
n° 1502034/2023.*Processo n° 12660/2023, Usuário: Geraldo Odilon 
de Miranda Eireli, Virginópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1502036/2023.*Processo n° 12661/2023, Usuário: Geraldo Odilon 
de Miranda Eireli, Virginópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1502037/2023. *Processo n° 12507/2023, Usuário: Supermercado 
Coelho Diniz Ltda, Timóteo, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1502057/2023.
 Reti!cações:
 Reti!ca-se a portaria nº 1500556 publicada dia 30/10/2018. Resumo de 
Captação e Consumo: Onde se lê: 3,0m3/hora; 06h:40m/dia; 20,0m3/
dia; 30 dias/mês; 600m3/mês. Leia-se: 4,9m3/hora; 13h:00m/dia; 
63,7m3/dia; 30 dias/mês; 1.911m3/mês. Município: Itambacuri � MG.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo de Outorga nº 24061/2013. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais � COPASA MG CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso de águas: Ribeirão Santo Estevão. Motivo: 
a pedido do empreendedor. Município: São João do Oriente � MG.
 Arquiva-se o processo de Outorga nº 09761/2023. Requerente: Antônio 
Abdala Cury. CNPJ: 419.***.***-53. Curso de águas: Córrego Extrema.
Motivo: Nos termos da Portaria IGAM 048/2019 de 04/10/2019 - art.
54-A: Inconsistência Técnica: A intervenção pretendida é passível de 
cadastro de uso insigni!cante, não de Outorga. Município: Teó!lo Otoni 

� MG.Cancelamentos:Cancela-se a portaria nº 1505577 publicada dia 
20/06/2019. Requerente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
� COPASA � CNPJ: 17.281.106/0001-03. Curso de águas: Ribeirão 
Água Limpa. Motivo: a pedido do empreendedor. Município: Santo 
Antônio do Amparo � MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Governador Valadares, 29 de Março de 2023.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Zona da Mata no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas � Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cienti!cam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: Cancelamento: 
Cancela-se o arquivamento do processo n. 16249/2020, publicado 
dia 07/03/2023. Requerente: Lafargeholcim (Brasil) S.A - Unidade 
Barroso - CNPJ: nº 60.869.336/0081-00. Motivo: Considerando que o 
empreendimento acima citado, protocolou o pedido de reconsideração 
do arquivamento do processo de outorgapor meio de Recibo Eletrônico 
de Protocolo, no dia 10/03/2023, tendo a análise do pedido de 
reconsideração, bem como a avaliação feita pela DRCP, constante 
do Despacho nº 28 (63065760), procedo à revisão da decisão de 
arquivamento, com base no art. 64 da Lei Estadual nº 14.184/2002, 
para desarquivar o Processo nº 16249/2020, determinando a retomada 
da análise do requerimento de renovação de outorga�. Município: 
Barroso - MG. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www.igam.
mg.gov.br. Juiz de Fora, 29 de Março de 2023.

29 1770005 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas � Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cienti!cam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 06303/2023, Usuário: Condomínio Residencial 
Sevilha, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1302047/2023.*Processo n° 51470/2022, Usuário: Marco Antônio 
Andrade Carneiro, Brumadinho, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1302048/2023.*Processo n° 64738/2021, Usuário: 
R3M Mineração Ltda, Guanhães, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1302049/2023.*Processo n° 05425/2015, Usuário: Hilton 
Ribeiro Chaves, Itatiaiuçu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1302050/2023.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 09698 de 08/03/2023. Requerente: BVC 
Transportes Ltda. CNPJ: 08.625.249/0002-85. Curso d�água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: Congonhas � MG.
 Arquiva-se o processo nº. 09815 de 08/03/2023. Requerente: Real 
Beton Concretos Ltda. CNPJ: 14.887.241/0001-09. Curso d�água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: Conselheiro Lafaiete � MG.
 Arquiva-se o processo nº. 12203 de 07/04/2020. Requerente: Ricardo 
Halim Saliba. CPF: 051.80x.xxx-xx. Curso d�água: Poço Tubular.
Motivo: Considerando os termos do §3º, Art. 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Nova Lima � MG.
 Reti!cações:
 Reti!ca-se a portaria nº 1309393 publicada dia 15/12/2020. Outorgado: 
LS Metais Comércio Indústria e Representações Ltda. CNPJ: 
22.751.986/0004-17. Onde se lê: Vazão outorgada (m3/h): 3,91 e tempo 
de captação de 01:37 horas/dia. Leia-se: Vazão outorgada (m3/h): 1,875 
e tempo de captação de 08:00 horas/dia. Município: Congonhas � MG.
 Reti!ca-se a portaria 1302024 publicada dia 26/03/2022. Onde se lê: 
Outorgado: Sanzio Baioneta Nogueira. CPF: 967.24x.xxx-xx. Leia-se: 
Outorgado: Edifício Mauro Nogueira. CNPJ: 21.689.448/0001-34.
Município: Curvelo - MG.
 Reti!ca-se a portaria 1304656 publicada dia 02/06/2021. Onde se 
lê: Outorgado: Precon Industrial S.A. CNPJ: 23.452.238/0012-06.
Leia-se: Outorgado: DVG Indústria de Concreto Celular Ltda. CNPJ: 
34.651.228/0001-63. Município: Belo Horizonte - MG.
 Reti!ca-se a portaria 0305419 publicada dia 01/07/2021. Onde se 
lê: Outorgado: Companhia Nacional de Cimento � CNC. CNPJ: 
07.957.149/0001-02. Leia-se: Outorgado: Companhia Nacional de 
Cimento � CNC. CNPJ: 07.957.149/0001-02. Agroindustrial Delta 
de Minas S/A. CNPJ: 07.249.877/0001-60. Município: Sete Lagoas 
- MG.
 Mantido o Arquivamento:
 Mantido o arquivamento do processo nº. 06070/2018 publicado dia 
24/12/2021. Requerente: Organização Moinho Velho Ltda � ME.
CNPJ: 07.683.181/0001-47. Curso d�água: A"uente do ribeirão dos 
Almeidas. Motivo: Considerando os termos do Art. 39 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Conselheiro Lafaiete � MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Belo Horizonte, 29 de Março de 2023.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG nº 058, de 16 de agosto 
de 2022.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e art. 9º da LCE nº 64/ 2002, 
redação dada pela LCE nº 156/ 2020, ao (s) servidor (es): Masp 
361162-1 Natan Pereira a partir de 18/03/2023 - Aposentadoria integral 
nos termosdo art. 144 do ADCT da CE/89, incluído pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 104, de 2020, combinado com art. 3º da 
ECF nº 47/2005; Masp 270486-4 Maria Aparecida Cidinha da Silva a 
partir de 27/03/2023- Aposentadoria integral nos termos do art. 144 do 
ADCT da CE/89, incluído pela Emenda Constitucional Estadual nº 104, 
de 2020, combinado com art. 6º da ECF nº 41/2003.
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE,nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp. 357.615-4 Hamilton 
Silva Ferreira referente ao saldo de 09 (nove) meses.

 Mariana Marcia Custodio
Diretora de Recursos Humanos 
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Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional

Diretora: Ana Cleide de Oliveira Ávila

RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

 MASP/CPF NOME PROTOCOLO TIPO RESULTADO MOTIVO
 1362982-9 SILAS AZEVEDO EUGENIO 12817415012019 Licença para tratamento de saúde Indeferido DECRETO 46.968/16 ART.3º
 1274381-1 JUSSARA SOUZA DIAS 06/10/2022 Licença para tratamento de saúde Deferido
 1108546-1 ANALICE NUNES PEREIRA 10/11/2022 Licença para tratamento de saúde Deferido
 1498312-6 TATIANA MARIA XAVIER FÉLIX BARBOSA 18/10/2022 Licença para tratamento de saúde Deferido
 11762325 JANAINA ALVES DOS SANTOS VASCONCELOS LOPES 21/11/2022 Licença para tratamento de saúde Deferido
 1187228-0 LIDIA DIAS DOS SANTOS 05/12/2022 Licença para tratamento de saúde Deferido Parcialmente
 862793-7 JEFFERSON DOS REIS QUEIROZ 22/12/2022 Licença para tratamento de saúde Deferido

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202303300013310114.

- PA/SLA/Nº 2158/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, - PA/SLA/Nº 2158/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOSVV . Aprovada COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOSVV . Aprovada 
alteração na Condicionante nº 8, que passa a vigorar com a seguinte alteração na Condicionante nº 8, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: �Finalizar o processo de regularização fundiária com a redação: �Finalizar o processo de regularização fundiária com a 
emissão e apresentação dos títulos das propriedades aos assentados da emissão e apresentação dos títulos das propriedades 
comunidade da gleba C3. Prazo: 180 dias�comunidade da gleba C3. Prazo: 180 dias�

Fernando Baliani da SilvaFernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e Superintendente de Apoio à egularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris


